
 

ANEXO IV - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE IMAGEM, 

 VOZ E CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

CHAMAMENTO PÚBLICO CULTURAL Nº 1/2023  

EDITAL DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL (LEI PAULO GUSTAVO)  

MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA/RS 

 

SE PESSOA FÍSICA, PREENCHA 

Nome Data de Nascimento 

  

Nome social CPF 

  

Carteira de identidade Data de emissão Órgão expedidor 

   

 

SE PESSOA JURÍDICA/MEI, PREENCHA 

Razão social CNPJ 

  

Nome fantasia Data de fundação 

  

Nome do(a) representante legal CPF 

  

Carteira de 

identidade 
Data de emissão Órgão expedidor Data de nascimento 

    

 

SE COLETIVO CULTURAL, PREENCHA 

Nome do Coletivo Data de fundação 

  

Nome do representante do coletivo CPF do(a) representante 

  

Carteira de 

identidade 
Data de emissão Órgão expedidor Data de nascimento 

    

Inscrito no CHAMAMENTO PÚBLICO CULTURAL Nº 01/2023 - EDITAL DE FOMENTO 

AO AUDIOVISUAL (LEI PAULO GUSTAVO), pelo projeto de título 

“_____________________________”, a ser celebrado mediante Termo de Execução Cultural, 

assino este termo de cessão gratuita de direitos de exibições não comerciais da obra audiovisual 

fomentada supracitada para fins de uso pelo Município de Marques de Souza.   

A cessão de direitos se dá a título gratuito, com fins de uso não comercial, incluindo os direitos 

de exibição gratuita e comunicação pública da obra, em qualquer meio ou veículo – incluindo 

repositórios digitais –, os direitos de reprodução, exibição, execução, arquivamento, inclusão 



 

em banco de dados, preservação, difusão e divulgação de imagens da obra ou qualquer forma 

de utilização não comercial, em todo o território nacional ou internacional, pelo prazo máximo 

de proteção da obra intelectual previsto na Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

 A cessão gratuita de direitos de exibição das obras para fins não comerciais a que se refere o 

presente Termo respeitará o período de exploração comercial da obra no prazo de 05 (cinco) 

anos corridos a partir de sua primeira exibição comercial. Passado o prazo supracitado, a cessão 

aqui especificada concede ao Município de Marques de Souza, por si ou por intermédio de 

terceiros por ela autorizados, o direito de exibir a obra audiovisual supracitada e usar imagens 

da obra para divulgação, respeitando a comunicação, prévia ou futura, à pessoa física ou jurídica 

proponente responsável pela realização da mesma. 

 Para fins deste Termo, comprometo-me também ainda a enviar ao Município de Marques de 

Souza, quando solicitado, pelo menos 03 (três) imagens em alta resolução para divulgação da 

obra, com fins de uso para divulgação não comercial das mesmas. O uso não comercial da obra 

audiovisual significa que esta será exibida de forma gratuita, sem intuito lucrativo.  

Ficam reservados exclusivamente à pessoa jurídica ou pessoa física responsável pela obra todos 

os direitos morais e patrimoniais sobre a obra audiovisual de sua autoria e/ou titularidade, assim 

como os usos comerciais da mesma, sendo também sua responsabilidade toda a documentação 

que seja necessária para sua exportação, comunicação e veiculação pública, em território 

brasileiro, nos diferentes segmentos do mercado audiovisual. A pessoa jurídica ou pessoa física 

declara ainda que a obra é de sua criação original, responsabilizando-se integralmente por seu 

conteúdo e outros elementos que dela fazem parte. 

 A iniciativa disposta neste Termo busca estimular a produção audiovisual da cidade e promover 

ações de exibição, difusão e contribuição para a formação de público, consoante finalidade da 

Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo) e seu regulamento 

(Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023). 

Autorizo ainda o MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA, de forma gratuita, a utilizar minha 

imagem, com ou sem áudio, em todo e qualquer material produzido para as ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural no município de Marques de Souza, executadas com recursos da 

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, podendo a mesma ser incluída em 

catálogos, livros, vídeos, exposições, site e redes sociais de internet e outros materiais de 

divulgação (físico ou virtual); 



 

Assumo ainda a responsabilidade de responder plena e exclusivamente por toda e qualquer 

reclamação ou litígio relacionado a plágio, ou outras infrações a direitos autorais, em relação 

ao projeto cultural, por mim inscrito dentro do Edital de Fomento Artístico e Cultural (Lei Paulo 

Gustavo). 

 Declaro ser responsável pela veracidade das informações, sob as penas legais, isentando o 

Município de Marques de Souza de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

 

 Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

  

Marques de Souza, ____ de ____________ de 2023. 

  

  

____________________________________ 

Nome completo e assinatura do(a) proponente 

 

 

 


